
GOVERNO DE FORMOSA
Gabinete do Prefeito

Projeto de Lei n° 4, de 26 de março de 2018.
•O

Aprovaao "Autoriza o Município de Formosa a realizar Convênio
com a Universidade Estadual de Goiás - UEG por
intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho na forma que especifica e dá outras
providências".

OPREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA - GOIÁS, no uso das atribuições que

lhes são conferidas pelo cargo, com fulcro na Lei n.° 1, de 5 de abril de 1990, em seu art. 10, Lei

OrgânicaMunicipal, encaminhaa seguinte propostade lei:

Art. I® - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado por esta Lei, a

realizar Convênio com a Universidade Estadual de Goiás - UEG por intermédio da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, objetivando a realização da reforma, cobertura,

manutenção e o compartilhamento da quadra de esportes da UEG Campus Formosa, com base na Lei

Estadual n°. 17.928, de 27 de dezembro de 2012, Lei Estadual n.° 18.971, de 23 de julho de 2015, Lei

Federal n.® 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações posteriores, no Decreto Estadual n.®

7.444, de 08 de setembro de 2011 e na Instrução Normativa n.° 010/15, de 09 de dezembro de 2015.

Art. 2® - Fica autorizado o Município de Formosa a arcar com as despesas de

manutenção do convênio com a UEG, nas formas e extensões do respectivo Plano de Trabalho, que

será parte integrante desta.

Art. 3® - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

de 2018.
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